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II – Na Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática: 

- emenda apresentada 
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 O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 
 Art. 1o  Fica a União autorizada a criar empresa pública, sob a forma de 
sociedade por ações, denominada Centro de Excelência em Tecnologia Eletrônica 
Avançada S.A.- CEITEC, vinculada ao Ministério da Ciência e Tecnologia, com 
prazo de duração indeterminado. 
 
 Parágrafo único.   A CEITEC terá sede e foro na Cidade de Porto 
Alegre, Estado do Rio Grande do Sul, podendo estabelecer escritórios em outras 
unidades da Federação. 
 
 Art. 2o  A CEITEC terá por função social o desenvolvimento de  
soluções científicas e tecnológicas que contribuam para o progresso e o bem-estar 
da sociedade brasileira. 
 
 Art. 3o  A CEITEC terá por finalidade explorar diretamente atividade 
econômica, no âmbito das tecnologias de semicondutores, microeletrônica e áreas 
correlatas. 
 
 Art. 4o  Compete à CEITEC realizar as seguintes atividades: 

 I - produção e comercialização de dispositivos semicondutores e 
sistemas de circuitos integrados, além de outros produtos de microeletrônica, para 
atender demandas específicas do mercado nacional e internacional; 

 II - disponibilização de infra-estrutura para permitir o domínio dos 
processos de pesquisa, desenvolvimento, projeto, prototipagem e testes em 
microeletrônica por pesquisadores, instituições de ensino superior, centros de 
pesquisa e desenvolvimento e entidades empresariais, bem como para desenvolver 
produtos em microeletrônica; 

 III - prestação de serviços de consultoria e assistência técnica 
especializada no âmbito de sua atuação, bem como de serviços especializados de 
manutenção, testes de conformidade, medição, calibração, certificação de produtos, 
normalização, aferição de ensaios e testes de padrões, aplicáveis a instrumentos, 
equipamentos e produtos; 

 IV - comercialização e concessão de licenças ou de direitos de uso, de 
marcas e patentes de bens ou de produtos resultados de seus trabalhos, além de 
transferência de tecnologias adquiridas ou desenvolvidas na CEITEC; 

 V - elaboração de testes de lotes de circuitos integrados prototipados 
pela CEITEC, com a análise de sua viabilidade técnica, econômica e financeira; 

 VI - promoção e suporte de empreendimentos inovadores, tanto na 
área de hardware como de software, com observância de padrões de formação e 
de competitividade compatíveis com o mercado internacional; 
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 VII - realização de pesquisa tecnológica e de inovação, isoladamente 
ou em conjunto com instituições de ensino superior, centros de pesquisa e 
desenvolvimento e entidades empresariais; 

 VIII - elaboração de estudos e realização de pesquisas, 
desenvolvimento de tecnologias alternativas, produção e divulgação de 
conhecimentos técnicos e científicos para a promoção do desenvolvimento 
econômico e social, bem como experimentação de novos modelos produtivos; 

 IX - formação de recursos humanos, capacitação e intercâmbio de 
técnicos e pesquisadores por meio de cursos, em articulação com instituições de 
ensino superior, centros de pesquisa e desenvolvimento e entidades empresariais; 

 X - criação e consolidação de ambiente propício ao desenvolvimento 
científico e tecnológico integrado, articulando sua atuação em nível nacional e 
internacional; 
 
 XI - possibilitar o acesso a informações, a criação de parcerias, a redes 
de aperfeiçoamento tecnológico, de comercialização e de serviços; e 
 
 XII - atração de investimentos de interesse estratégico em sua área de 
atuação. 
 
 Parágrafo único.  Os estudos e pesquisas desenvolvidos pela CEITEC 
subsidiarão a formulação, o planejamento e a implementação de ações do Ministério 
da Ciência e Tecnologia nas áreas de semicondutores e microeletrônica. 
 
 Art. 5o  A União integralizará o capital social da CEITEC e promoverá a 
constituição inicial de seu patrimônio por meio de capitalização. 
 
 § 1o  A integralização poderá se dar por meio de incorporação de bens 
móveis ou imóveis. 
 
 § 2o  Será admitida a participação acionária no capital social da 
CEITEC de pessoas jurídicas de direito público interno. 
 
 § 3o  A União poderá deixar  de exercer o direito de preferência no caso 
de aumentos de capital da CEITEC, a critério do Ministro de Estado da Fazenda, 
desde que mantido o controle acionário da empresa. 
 
 Art. 6o  Constituem recursos  da CEITEC: 

 I - receitas decorrentes de: 

 a) comercialização de dispositivos semicondutores e sistemas de 
circuitos integrados e de produtos de microeletrônica; 

 b) prestação de serviços; 
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 c) exploração de direitos, próprio ou de terceiros, decorrentes da 
propriedade intelectual e de transferência de tecnologia; 

 d) venda de publicações, material técnico, dados e informações, 
inclusive para fins de licitação pública, de emolumentos administrativos e de taxas 
de inscrição em concurso público; e 

 e) rendimentos de aplicação de seus ativos financeiros e outros 
pertencentes ao patrimônio sob sua administração; 

 II - recursos provenientes de acordos e convênios que realizar com 
entidades nacionais e internacionais, públicas ou privadas; 

 III - rendas a seu favor constituídas por terceiros; 

 IV - recursos decorrentes de convênios ou contratos com órgãos e 
entidades governamentais, ou instituições privadas de quaisquer naturezas, firmados 
com entidades públicas ou privadas, nacionais, estrangeiras ou internacionais, para 
desenvolvimento e execução de projetos; 

 V - doações, legados, subvenções, heranças e outros recursos que lhe 
forem destinados por pessoas físicas ou jurídicas de direito público ou privado; 

 VI - recursos, oriundos de fontes governamentais ou não, destinados 
ao fomento de capacitação tecnológica do País; 

 VIII - rendas provenientes de outras fontes. 
 
 Art. 7o  A CEITEC será constituída pela assembléia geral de acionistas 
e ato do Poder Executivo aprovará o seu Estatuto Social. 
 
 Art. 8o  A CEITEC será administrada por um Conselho de 
Administração, com funções deliberativas, e por uma Diretoria-Executiva, e na sua 
composição contará ainda com um Conselho Fiscal e um Conselho Consultivo. 
 
 Art. 9o  O Conselho de Administração, eleito pela assembléia geral de 
acionistas, com prazo de gestão  de dois anos, permitida a reeleição, será 
constituído: 

 I - de dois Conselheiros indicados pelo Ministro de Estado de Ciência e 
Tecnologia, sendo que a um deles será atribuída a Presidência; 

 II - do Presidente da Diretoria Executiva; 

 III - de um Conselheiro, indicado pelo Ministro de Estado do 
Planejamento, Orçamento e Gestão;  

 IV - de um Conselheiro, indicado pelo Ministro de Estado do 
Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior; 

 V - de um Conselheiro, indicado pelo Presidente do Banco Nacional de 
Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES; e 
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 VI - de um Conselheiro, indicado pelos acionistas minoritários, 
conforme regra a ser estabelecida no Estatuto Social da empresa. 
 
 § 1o  O Conselho de Administração reunir-se-á, ordinariamente, a cada 
mês e, extraordinariamente, sempre que convocado pelo seu Presidente ou por dois 
terços dos seus membros.  
 
 § 2o  As decisões do Conselho de Administração serão tomadas por 
maioria simples, cabendo ao Presidente, além do voto ordinário, o de qualidade, em 
caso de empate. 
 
 § 3o  O quorum de deliberação é o de maioria absoluta de seus 
membros. 
 
 § 4o  Enquanto não houver acionistas minoritários na empresa, o 
membro do colegiado a que se refere o inciso VI será também indicado pelo Ministro 
de Estado da Ciência e Tecnologia. 
 
 Art. 10.  A CEITEC será dirigida por uma Diretoria-Executiva, constituída 
de um Presidente e de até quatro Diretores nomeados pelo Presidente da República. 
 
 § 1o  O Presidente e os Diretores são responsáveis pelos atos praticados 
em desconformidade com a lei, com o estatuto da empresa e com as diretrizes 
institucionais emanadas do Conselho de Administração. 
 
 § 2o  O Estatuto Social da CEITEC definirá a competência do 
Presidente e dos Diretores, bem assim as diretrizes para avaliação de desempenho. 
 
 Art. 11.  A CEITEC terá um Conselho Fiscal constituído de três 
membros, e respectivos suplentes, eleitos anualmente pela Assembléia Geral 
Ordinária, permitida sua reeleição, sendo: 

 I - dois membros representantes da União, dos quais um indicado pelo 
Secretário do Tesouro Nacional, e o outro indicado pelo Ministro de Estado da 
Ciência e Tecnologia, sendo que a um deles caberá a Presidência do Colegiado; e 

 II - um membro indicado pelos acionistas minoritários, na forma do 
Estatuto Social da CEITEC. 
 
 § 1o  Os membros do Conselho Fiscal serão designados pelo Ministro 
de Estado da Ciência e Tecnologia. 
 
 § 2o  Enquanto não houver acionistas minoritários na empresa, o 
membro do colegiado a que se refere o inciso II será também indicado pelo 
Secretário do Tesouro Nacional.  
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 § 3o  O Conselho Fiscal reunir-se-á, ordinariamente, a cada mês e, 
extraordinariamente, quando convocado pelo seu Presidente. 
 
 Art. 12.  A atribuição do Conselho Consultivo é acompanhar e apreciar 
o desenvolvimento das atividades realizadas pela CEITEC, requerendo informações 
e fazendo proposições ao Conselho de Administração, com vistas a melhorar a 
qualidade e o desempenho da gestão da empresa.  
 
 Art. 13.  O Conselho Consultivo da CEITEC será composto por: 

 I - dois representantes do Ministério da Ciência e Tecnologia; 

 II - um representante do Ministério do Desenvolvimento, Indústria e 
Comércio Exterior; 

 III - um representante da Casa Civil da Presidência da República; 

 IV - um representante do Estado do Rio Grande do Sul; 

 V - um representante do Município de Porto Alegre; 

 VI - um representante da Financiadora de Estudos e Projetos - FINEP; 

 VII - um representante do Banco Nacional de Desenvolvimento 
Econômico e Social -  BNDES; 

 VIII - dois representantes da Sociedade Brasileira de Microeletrônica; 

 IX - dois representantes da Associação Brasileira da Indústria Elétrica e 
Eletrônica - ABINEE; e 

 X - dois representantes da comunidade científica com especialização 
na área de tecnologias de dispositivos semicondutores ou áreas correlatas. 
 
 § 1o  Os membros do Conselho Consultivo terão mandato de dois anos, 
permitida a recondução. 
 
 § 2o  Os membros de que tratam os incisos I a IX serão indicados pelo 
órgão ou entidade representados e designados pelo Ministro de Estado da Ciência e 
Tecnologia. 
 
 § 3o  Os membros de que trata o inciso X serão indicados na forma do 
Estatuto e designados pelo Ministro de Estado da Ciência e Tecnologia. 
 
 § 4o  O Conselho Consultivo reunir-se-á, ordinariamente, a cada quatro 
meses e, extraordinariamente, sempre que convocado pelo seu Presidente ou por 
dois terços de seus membros ou por solicitação da Diretoria Executiva. 
 
 § 5o  O Conselho Consultivo terá um Presidente e um Vice-Presidente, 
eleitos pela maioria de seus membros para mandato de dois anos. 
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 § 6o  Os membros da Diretoria Executiva da CEITEC poderão participar 
das reuniões do Conselho Consultivo, sem direito a voto. 
 
 § 7o  A função de membro do Conselho Consultivo não será 
remunerada, ficando vedado o recebimento de qualquer lucro, bonificação ou 
vantagem, ressalvado o custeio de despesas de deslocamento, alimentação e 
hospedagem. 
 
 Art. 14.  As competências do Conselho de Administração, da Diretoria 
Executiva, do Conselho Fiscal e do Conselho Consultivo da CEITEC, bem como as 
hipóteses de destituição e substituição de seus respectivos integrantes, serão 
estabelecidas no Estatuto Social da CEITEC. 
 
 Art. 15.  A CEITEC sujeitar-se-á ao regime jurídico próprio das 
empresas privadas, inclusive quanto aos direitos e obrigações civis, comerciais, 
trabalhistas e tributários. 
 
 Art. 16.  O regime jurídico do pessoal da CEITEC será o da 
Consolidação das Leis do Trabalho e respectiva legislação complementar. 
 
 Art. 17.  A contratação de pessoal efetivo da CEITEC far-se-á por meio de 
concurso público de provas ou de provas e títulos, observadas as normas específicas 
editadas pelo Conselho de Administração. 
 
 § 1o  Para fins de sua implantação, a CEITEC poderá realizar 
contratação de pessoal técnico e administrativo por tempo determinado, na forma do 
art. 37, inciso IX, da Constituição. 
 
 § 2o  Considera-se como necessidade temporária de excepcional 
interesse público, a contratação de pessoal técnico e administrativo por tempo 
determinado, imprescindível ao funcionamento inicial da CEITEC, a critério do 
Conselho de Administração. 
 
 § 3o  As contratações a que se refere o § 1o observarão o disposto no 
caput do art. 3o, no art. 6o, no inciso II do art. 7o e nos arts. 9o e 12 da Lei no 8.745, 
de 9 de dezembro de 1993, e não poderão exceder o prazo de trinta e seis meses, a 
contar da data da instalação da CEITEC. 
 
 § 4o  Fica autorizada a CEITEC estabelecer convênios de cooperação 
técnica com órgãos e entidades da administração pública, destinados a permitir a 
utilização, por prazo determinado, de servidores de outros órgãos e entidades para 
viabilizar as atividades técnicas e administrativas indispensáveis ao seu 
funcionamento inicial. 
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 Art. 18.  A contratação de obras, serviços, compras e alienações será 
precedida de procedimento licitatório, na forma da legislação em vigor. 
 
 Art. 19.  O Estatuto Social da CEITEC poderá dispor a respeito do 
patrocínio de entidade fechada de previdência privada. 
 
 Art. 20.  A CEITEC sujeitar-se-á à fiscalização do Ministério da Ciência 
e Tecnologia e entidades a este vinculadas, da Controladoria-Geral da União e do 
Tribunal de Contas da União. 
 
 Art. 21.  Compete ao Conselho Nacional de Ciência e Tecnologia - CCT 
e ao Conselho Nacional de Desenvolvimento Industrial - CNDI exercerem o controle 
social da CEITEC, apontando ao Ministério da Ciência e Tecnologia situações de 
desvirtuamento dos objetivos da empresa e de descumprimento das diretrizes da 
política industrial e tecnológica nacional. 
 
 Art. 22.  Aplicar-se-á a CEITEC, no que couber, o disposto na Lei no 
6.404, de 15 de dezembro de 1976. 
 
 Art. 23.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 Brasília, 

 
E.M.I Nº 00041./MCTCC/MF/MPOG 
 

Brasília, 03 de outubro de 2007. 
 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,  
 
 Submetemos à elevada consideração de Vossa Excelência o 
presente Projeto de Lei que autoriza a criação do Centro de Excelência em 
Tecnologia Eletrônica Avançada S.A.-  CEITEC sob a forma de Empresa 
Pública vinculada ao Ministério da Ciência e Tecnologia -MCT. 

2. A estratégia de implementação na forma de Empresa Pública 
leva em conta entre outras vantagens a possibilidade de implantação rápida, 
regime jurídico de empresa mais flexível, controle público, contratação de 
pessoal no regime celetista, realização de receitas próprias e a captação de 
recursos de outras fontes e não apenas do tesouro, além de trazer segurança 
jurídica. 

3. Essa proposta encontra respaldo na definição de empresa 
pública constante do inciso II, do art. 5º do Decreto-Lei nº 200, de 25 de 
fevereiro de 1967, e no art.5º do Decreto-Lei nº 900 de 29 de setembro de 
1969.  
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4. A Empresa Pública CEITEC atuará no âmbito das tecnologias 
de semicondutores e áreas correlatas, tendo como finalidade tornar disponível 
a infra-estrutura tecnológica e oferecer suporte ao setor produtivo 
eletroeletrônico necessária à elaboração e produção em pequena escala de 
circuitos integrados.  

5. Há que se considerar ainda que a implantação da CEITEC se 
constituirá de um passo importante na produção de componentes de 
microeletrônica, propiciando a substituição seletiva e competitiva de 
importação que, hoje, apresenta um grande déficit na balança comercial 
brasileira nessa área, indicando, assim, sua constituição como de relevante 
interesse coletivo. 

6. A proposta não representa acréscimo de despesas imediatas, 
visto que o MCT, por intermédio da Financiadora de Estudos e Projetos-
FINEP, já disponibilizou recursos autorizados, em cooperação com o Governo 
do Estado do Rio Grande do Sul e o Município de Porto Alegre, e que consta 
do PPA do MCT a previsão orçamentária destinados a viabilizar a sua 
implantação e funcionamento, por meio do código PPA 2007, nº 19-
571.0461.100Q. 

7.  São essas, em síntese, Senhor Presidente, as razões que nos 
levam a submeter o presente Projeto de Lei à apreciação de Vossa 
Excelência. 

Respeitosamente,  
 

 

Assinado eletronicamente por: Sergio Machado Rezende, Guido Mantega, Paulo Bernardo 

Silva 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 8.745, DE 9 DE DEZEMBRO DE 1993 
 

Dispõe sobre a contratação por tempo determinado 

para atender a necessidade temporária de excepcional 

interesse público, nos termos do inciso IX do art. 37 da 

Constituição Federal, e dá outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 

sanciono a seguinte Lei: 

............................................................................................................................................. 
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Art. 3º O recrutamento do pessoal a ser contratado, nos termos desta Lei, será 

feito mediante processo seletivo simplificado sujeito a ampla divulgação, inclusive através do 

Diário Oficial da União, prescindindo de concurso público.  

§ 1º A contratação para atender às necessidades decorrentes de calamidade 

pública prescindirá de processo seletivo. 

§ 2º A contratação de pessoal, nos casos do professor visitante referido no inciso 

IV e dos incisos V e VI, alíneas "a", "c", "d", "e" e "g", do art. 2o, poderá ser efetivada à vista 

de notória capacidade técnica ou científica do profissional, mediante análise do curriculum 

vitae.  
*§ 2º com redação dada pela Lei nº 9.849, de 1999. 

§ 3º As contratações de pessoal no caso do inciso VI, alínea h, do art. 2o serão 

feitas mediante processo seletivo simplificado, observados os critérios e condições 

estabelecidos pelo Poder Executivo. 
*§ 3º acrescido pela Lei nº 10.667, de 2003. 

 

Art. 4
o
  As contratações serão feitas por tempo determinado, observados os 

seguintes prazos máximos: 
*Art. 4º, caput, com redação dada pela Lei nº 10.667, de 2003. 

I – seis meses, nos casos dos incisos I e II do art. 2
o
; 

*Inciso I com redação dada pela Lei nº 10.667, de 2003. 

II – um ano, nos casos dos incisos III, IV e VI, alíneas d e f, do art. 2
o
; 

* Inciso II com redação dada pela Lei nº 10.667, de 2003. 

III – dois anos, nos casos do inciso VI, alíneas b e e, do art. 2
o
; 

*Inciso III com redação dada pela Lei nº 10.667, de 2003. 

IV - 3 (três) anos, nos casos dos incisos VI, alínea 'h', e VII do art. 2
o
;  

*Inciso IV com redação dada pela Lei nº 10.973, de 2004. 

V – quatro anos, nos casos dos incisos V e VI, alíneas a e g, do art. 2
o
. 

*Inciso V acrescido pela Lei nº 10.667, de 2003. 

 Parágrafo único. É admitida a prorrogação dos contratos:  
*§ único acrescido pela Lei nº 10.667, de 2003. 

I – nos casos dos incisos III, IV e VI, alíneas b, d e f, do art. 2
o
, desde que o prazo 

total não exceda dois anos;  
* Inciso I acrescido pela Lei nº 10.667, de 2003. 

II – no caso do inciso VI, alínea e, do art. 2
o
, desde que o prazo total não exceda 

três anos;  
*Inciso II acrescido pela Lei nº 10.667, de 2003. 

III – nos casos dos incisos V e VI, alíneas a e h, do art. 2
o
, desde que o prazo total 

não exceda quatro anos;  
*Inciso III acrescido pela Lei nº 10.667, de 2003. 

IV – no caso do inciso VI, alínea g, do art. 2
o
, desde que o prazo total não exceda 

cinco anos.  
*Inciso IV acrescido pela Lei nº 10.667, de 2003. 

 V - no caso do inciso VII do art. 2o, desde que o prazo total não exceda 6 (seis) 

anos. *Inciso V acrescido pela Lei nº 10.973, de 2004. 

VI - no caso do inciso I do caput do art. 2o desta Lei, pelo prazo necessário à 

superação da situação de calamidade pública, desde que não exceda 2 (dois) anos.  
*Inciso VI acrescido pela Lei nº 11.204, de 2005. 
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Art. 5º As contratações somente poderão ser feitas com observância da dotação 

orçamentária específica e mediante prévia autorização do Ministro de Estado do 

Planejamento, Orçamento e Gestão e do Ministro de Estado sob cuja supervisão se encontrar 

o órgão ou entidade contratante, conforme estabelecido em regulamento. *Artigo 5º, caput, com 

redação dada pela Lei nº 9.849, de 1999. 

Parágrafo único.(Revogado pela Lei nº 9.849, de 1999) 

 

Art. 5º-A Os órgãos e entidades contratantes encaminharão à Secretaria de 

Recursos Humanos do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, para controle do 

disposto nesta Lei, síntese dos contratos efetivados. 
*Art. 5º-A acrescido pela Lei nº 10.667, de 2003. 

 

Art. 6º É proibida a contratação, nos termos desta Lei, de servidores da 

Administração direta ou indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, 

bem como de empregados ou servidores de suas subsidiárias e controladas. 

 § 1
o
 Excetua-se do disposto no caput deste artigo, condicionada à formal 

comprovação da compatibilidade de horários, a contratação de:  
*Art. 6º com redação dada pela Lei nº 11.123, de 2005. 

I - professor substituto nas instituições federais de ensino, desde que o contratado 

não ocupe cargo efetivo integrante das carreiras de magistério de que trata a Lei no 7.596, de 

10 de abril de 1987;  
*Inciso I acrescido pela Lei nº 11.123, de 2005. 

II - profissionais de saúde em unidades hospitalares, quando administradas pelo 

Governo Federal e para atender às necessidades decorrentes de calamidade pública, desde que 

o contratado não ocupe cargo efetivo ou emprego permanente em órgão ou entidade da 

administração pública federal direta e indireta.  
*Inciso II acrescido pela Lei nº 11.123, de 2005. 

§ 2º Sem prejuízo da nulidade do contrato, a infração do disposto neste artigo 

importará responsabilidade administrativa da autoridade contratante e do contratado, 

inclusive, se for o caso, solidariedade quanto à devolução dos valores pagos ao contratado.  
*§ 2º Renumerado do Parágrafo Único com nova redação pela Lei nº 9.849, de 1999. 

 

Art. 7º A remuneração do pessoal contratado nos termos desta Lei será fixada: 

I - nos casos do inciso IV do art. 2º, em importância não superior ao valor da 

remuneração fixada para os servidores de final de carreira das mesmas categorias, nos planos 

de retribuição ou nos quadros de cargos e salários do órgão ou entidade contratante; 

II - nos casos dos incisos I a III, V e VI do art. 2º, em importância não superior ao 

valor da remuneração constante dos planos de retribuição ou nos quadros de cargos e salários 

do serviço público, para servidores que desempenhem função semelhante, ou, não existindo a 

semelhança, às condições do mercado de trabalho. 

III - no caso do inciso III do art. 2º, quando se tratar de coleta de dados, o valor da 

remuneração poderá ser formado por unidade produzida, desde que obedecido ao disposto no 

inciso II deste artigo.  
*Inciso III acrescido pela Lei nº 9.849, de 1999. 

§ 1
o
 Para os efeitos deste artigo, não se consideram as vantagens de natureza 

individual dos servidores ocupantes de cargos tomados como paradigma.  
*§ 1º renumerado pela Lei nº 10.667, de 2003. 
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§ 2
o
 Caberá ao Poder Executivo fixar as tabelas de remuneração para as hipóteses 

de contratações previstas na alínea h do inciso VI do art. 2
o
. 

*§2º acrescido pela Lei nº 10.667, de 2003. 

 

Art. 8º Ao pessoal contratado nos termos desta Lei aplica-se o disposto na Lei nº 

8.647, de 13 de abril de 1993. 

 

Art. 9º O pessoal contratado nos termos desta Lei não poderá: 

I - receber atribuições, funções ou encargos não previstos no respectivo contrato; 

II - ser nomeado ou designado, ainda que a título precário ou em substituição, para 

o exercício de cargo em comissão ou função de confiança; 

III - ser novamente contratado, com fundamento nesta Lei, antes de decorridos 

vinte e quatro meses do encerramento de seu contrato anterior, salvo na hipótese prevista no 

inciso I do art. 2o, mediante prévia autorização, conforme determina o art. 5
o
.  

*Inciso III com redação dada pela Lei nº 9.849, de 1999. 

Parágrafo único. A inobservância do disposto neste artigo importará na rescisão 

do contrato nos casos dos incisos I e II, ou na declaração da sua insubsistência, no caso do 

inciso III, sem prejuízo da responsabilidade administrativa das autoridades envolvidas na 

transgressão. 

 

Art. 10. As infrações disciplinares atribuídas ao pessoal contratado nos termos 

desta Lei serão apuradas mediante sindicância, concluída no prazo de trinta dias e assegurada 

ampla defesa. 

 

Art. 11. Aplica-se ao pessoal contratado nos termos desta Lei o disposto nos arts. 

53 e 54; 57 a 59; 63 a 80; 97; 104 a 109; 110, incisos, I, in fine, e II, parágrafo único, a 115; 

116, incisos I a V, alíneas a e c, VI a XII e parágrafo único; 117, incisos I a VI e IX a XVIII; 

118 a 126; 127, incisos I, II e III, a 132, incisos I a VII, e IX a XIII; 136 a 142, incisos I, 

primeira parte, a III, e §§ 1º a 4º; 236; 238 a 242, da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990. 

 

Art. 12. O contrato firmado de acordo com esta Lei extinguir-se-á, sem direito a 

indenizações: 

 

I - pelo término do prazo contratual; 

 

II - por iniciativa do contratado. 

 

III - pela extinção ou conclusão do projeto, definidos pelo contratante, nos casos 

da alínea h do inciso VI do art. 2
o
.  

*Inciso III acrescido pela Lei nº 10.667, de 2003. 

§ 1
o
 A extinção do contrato, nos casos dos incisos II e III, será comunicada com a 

antecedência mínima de trinta dias.  
*§ 1º com redação dada pela Lei nº 10.667, de 2003. 

§ 2º - A extinção do contrato, por iniciativa do órgão ou entidade contratante, 

decorrente de conveniência administrativa, importará no pagamento ao contratado de 

indenização correspondente à metade do que lhe caberia referente ao restante do contrato. 
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Art. 13. (Revogada pela Lei nº 11.440, de 2006) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 6.404, DE 15 DE DEZEMBRO DE 1976 
 

 Dispõe sobre as Sociedades por Ações. 

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 

sanciono a seguinte Lei: 

 

CAPÍTULO I 

CARACTERÍSTICAS E NATUREZA DA COMPANHIA OU SOCIEDADE ANÔNIMA 

 

Características 

Art. 1º A companhia ou sociedade anônima terá o capital dividido em ações, e a 

responsabilidade dos sócios ou acionistas será limitada ao preço de emissão das ações 

subscritas ou adquiridas. 

 

Objeto Social 

 

Art. 2º Pode ser objeto da companhia qualquer empresa de fim lucrativo, não 

contrário à lei, à ordem pública e aos bons costumes. 

§ 1º Qualquer que seja o objeto, a companhia é mercantil e se rege pelas leis e 

usos do comércio. 

§ 2º O estatuto social definirá o objeto de modo preciso e completo. 

§ 3º A companhia pode ter por objeto participar de outras sociedades; ainda que 

não prevista no estatuto, a participação é facultada como meio de realizar o objeto social, ou 

para beneficiar-se de incentivos fiscais. 

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 

 

COMISSÃO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA 
 

EMENDA Nº 01/08 
 
 

Dá-se aos artigos 1º, 5º, 6º, 9º e 11 do Projeto de Lei nº 2468/2007, a 
seguinte redação:  

 
 “Art.1º  ....................................................................................... 
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 Parágrafo único.  A CEITEC terá sede e foro na Cidade de Porto Alegre, 
Estado do Rio Grande do Sul, podendo estabelecer escritórios em outras unidades 
da Federação e no exterior. (NR)” 
 

 
“Art. 5º. A União integralizará o capital social da CEITEC e promoverá a 

constituição inicial de seu patrimônio por meio de capitalização, com recursos do 
orçamento geral da União. 

 
§ 1º. A integralização poderá se dar por meio de incorporação de bens 

móveis ou imóveis. 
 
§ 2º.  Fica a CEITEC autorizada a receber, na condição de reversão dos 

recursos públicos federais, - União -, vertido 
s através da FINEP e do BNDES, os bens móveis, imóveis, materiais, 

imateriais, principais e acessórios da associação civil Centro de Excelência em 
Tecnologia Eletrônica Avançada, sub-rogando-se, para todos os fins, em seus 
direitos e obrigações; 

 
§ 3º. Será admitida a participação acionária no capital social da CEITEC de 

pessoas jurídicas de direito público interno. 
 
§ 4º. A União poderá deixar de exercer o direito de preferência no caso de 

aumentos de capital da CEITEC, a critério do Ministro de Estado da Fazenda, desde 
que mantido o controle acionário da empresa.(NR)” 

 
 
“Art. 6º.  Constituem recursos  da CEITEC: 
 
I- receitas decorrentes de: 
 
a)dotações orçamentárias da União e de pessoas jurídicas de direito público 

interno;(NR) 
...................................................................................................” 
 
 “Art.9º. O Conselho de Administração será constituído: (NR) 
 
....................................................................................................” 
 
“Art.11. A CEITEC terá um Conselho Fiscal constituído de três membros, e 

respectivos suplentes, com mandato de quatro anos, permitida a recondução, sendo: 
(NR) 

 
...................................................................................................” 
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JUSTIFICAÇÃO 

 

A presente emenda tem por finalidade aperfeiçoar a redação do projeto de 
lei e acrescentar a hipótese da Ceitec receber, na condição de reversão dos 
recursos públicos federais, - União -, vertidos através da FINEP e do BNDES, os 
bens móveis, imóveis, materiais, imateriais, principais e acessórios da associação 
civil Centro de Excelência em Tecnologia Eletrônica Avançada, sub-rogando-se, 
para todos os fins, em seus direitos e obrigações.  

Além disso, acrescenta-se a possibilidade, de fundamental importância, de 
que a instituição também possa receber receitas decorrentes de dotações 
orçamentárias da União e de pessoas jurídicas de direito público interno. 

 
Sala da Comissão, em 26/03/2008. 

 

 
Deputado Beto Albuquerque (PSB/RS)  

 
 

FIM DO DOCUMENTO 


